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ESTADO DA PAÍTA|B'\
PREFEIïURA MUhIICIPAL DË SOBRADO

Gabinete da Prefeita

LEr N.'206/2012

,.FIXÀ O SUBSIDIO DOs VEREADORES E DO
PRESIDENTE DA CÂMARA PARA A LEOISLATURA DE
20r3/2Otó, E DÁ OUÍRAs PROVIDÊNC!AS."

A PREFEITA CONSÍITUCIONAL DO MUNICíP10 DE SOBRADO ESTADA
DA PARAÍBA, no uso dos clribuições legcis que lho sôo conferidos peto Lei
Orgônico do Município, Íoz sober que o Cômqrq Municipol qprovou e eu
sgnciono o seguinle Lei.

Art, lo O svbsídio dos Vereqdores e do Presidenle do Cômoro, poío cr legisloturo de
2O13/2O1ó, serõo pogos de ocordo com os critérios deÍerminodos nesto lei,

Art. 2o Por subsídio devç-5s enlender o volor pogo oo ogenle políllco, pelo exercício
ininlçrruplo do corgo.

Arl. 3e Os subsídíos f ixodos nesld lei poderõo ser revisto: cnuolmente, de
conformldqde com o disposlo nos incÍsos X e Xl, do ort. 37 do ConstÌtuiçõo Federol.

Porógrofo único. O índÍce usodo poio o revisão gerol onuol seró o INPC-IBGE (índice
Noclonol de Preços oo Consunridor) ou outro que vÍer o substltui-lo.

Art.4" O volore dos subsÍdios mensois Íixqdos poro vigoror o portir de ìo de joneiro
de 20ì 3 seró der

l- R$ ì.8OO,OO (hum mil e oilocenlos reois) poro o Vereodor;

ll - R$3.ó00,00 (hês mil e seiscenlos reois) poro o Presidente do Cômors Municipol.

Arl. 5o É redodo o pogomento cle quoisquer poícelos incienizotórios em rozão do
convocogõo do Cômorq Municipol nos períodos de recesso legislotivo, no formo previsto
reginìento lmente.

Arl. óo Seró considerodo pogomerito indevido o volor que uhropossor os subsídios
estobelecidos neslo Lei, ficondo o fovorecldo obrigodo o repor oo cofre municipol,
devidonrenle corrigido, o volor opurodo no Íinol do Sessõo Legislotivo.

Ãrl, 7" O totol do despeso com os subsidios cíos Vereodores e do Presidente dcr

Cômoro Municípol nõo poderó ultropossor o montonte de 570 (cinco por cenlo) do receito do
município, nos lermos do Art. 29, Vll do Conslituigõo Federsl.
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Porógrofo Único - A porlir do vigêncio do presenie Lei, fico o Chefe do Poder
Legislotivo Municípol outorizodo o proceder limitoçóes ou reduções nos volores dos subsídios
fixodos, sempíe que o totol dos despesos com pessool olinglr os limites prevlstos no LeÍ de
Complemontor 1A1 /2O0O e/ou comprometer os limites legoís estobelecidos pelo Constítuiçõo
Federol.

Art, 8o As despesos decorretrles com o execuçõo do presenle lei correrõo por conto
de dotoções próprios consignodos nos orçomento5 vigentes, suplemenlodos so necessório,

Art. 90 Esto Lei entroró em vigor o pqrtir de lo de ioneiro de 2013.

Art. ì 0 Revogom-se os disposições em conÌrório.
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